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INDICACÃO N° 30/2024  

SECRETARIA 
Entrada em   3o/oe/.20.2it   
Reg. n.o   C-2/.24   Livro ..2 

WALTER  LUIZ LOPES, presidente desta  Camara  
Municipal de Pontes Gestal, Comarca de Cardoso, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais 	  

 

Submete à leitura e conhecimento, nesta Casa 

Legislativa, a presente indicação:  

CONSIDERANDO a emergente preocupação com o 
meio ambiente, bem como, saúde, qualidade de vida e segurança dos munícipes de Pontes 
Gestal, em virtude do vultoso risco de incêndios em nossa cidade. 

INDIC A  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, que sejam realizados estudos para viabilização e, após, tomadas as providências 
necessárias no sentido de proibir o plantio de cana-de-açúcar em um raio de, aproximadamente, 
500 (quinhentos) metros da  area  urbana do Município. 

Na expectativa de que a presente indicação seja 
prontamente atendida, antecipo agradecimentos e renovo votos de respeito e consideração. 

Pontes Gestal, 26 de agosto de 2024. 

Wal r Luiz Lopes 
Presidente da Câmara 
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